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PROTOCO

iADE/ INDICAÇÃO N2 <f DE 2016.

(Vereadora Marilis Fernandes)

Doação de área no lado oeste da cidade
para construção de cemitério municipal.

Senhor Presidente,

Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Gurupi -TO, Laurez da Rocha Moreira,
doação de área no lado oeste da cidade para construção de cemitério municipal.

CÂMARA MUNICIP*' r"" QURUPi-TO
LIDO EM P,.: í. A R

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa contemplar todos os moradores do lado oesíe do município

de Gurupi - TO, com a doação de um terreno para que seja viabilizada a construção de

um cemitério naquela região. Sabemos que p lado oeste concentra mais de 21 bairros,

com alta densidade demográfica e uma população de aproximadamente 40 mil

habitantes.

O Cemitério de Santo António, localizado no centro da cidade, está sem espaço para

novos sepultamentos e o cemitério São José fica no extremo oposto, na região leste,

mais de 15 Km de distância, trazendo com isso todos tipos de transtornos e

dificuldades para os parentes e amigos velarem e fazer o traslado do falecido, ente

querido. Sendo que com o atendimento desta solicitação, todo este sacrifício e

desgaste seriam evitados.

É a justificativa.

Gabinete da Vereadora Marilis Fernandes - PDT, aos quatro dias do mês de janeiro de

2016.

Verea ilis Fernandes
PDT

AV. GOIÁS, 2.880, CENTRO, CEP: 77410-010, TEL. (63) 3315-1818, GURUPI-TO.
www.gurupi.to.leg.br


